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REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de
Freitas, solicitando a criação de uma unidade móvel destinada à realização de exames
laboratoriais no município de Santana de Parnaíba, com o objetivo de facilitar o acesso da
população a exames de rotina, preventivos e de diagnóstico, especialmente em bairros mais
afastados ou com maior vulnerabilidade social.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A realização de exames laboratoriais é essencial para a prevenção, diagnóstico precoce e
acompanhamento de diversas doenças. No entanto, muitos moradores enfrentam
dificuldades para acessar unidades de saúde que oferecem esses serviços, seja por
questões de deslocamento, falta de vagas ou limitações estruturais.
 
A implantação de uma unidade móvel de exames laboratoriais permitirá que a população
seja atendida diretamente em seus bairros, garantindo praticidade, agilidade e maior
cobertura de atendimento. Esse tipo de equipamento pode realizar coletas de sangue,
exames de urina, testes rápidos e outras análises essenciais, contribuindo para a redução
da demanda nas unidades fixas e ampliando o alcance da saúde preventiva.
 
A medida está alinhada ao artigo 196 da Constituição Federal, que assegura que a saúde é
direito de todos e dever do Estado, além de fortalecer os princípios da universalidade e
integralidade do Sistema Único de Saúde. A criação dessa unidade móvel representa um
avanço significativo na assistência à saúde do município, ampliando o acesso da população
e garantindo diagnósticos mais rápidos e eficientes.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 4 de dezembro de 2025.
 

 
 

João Antonio Aguiar Barros Galhardi 
João Galhardi 
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